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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2024 

 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de Veículo Automotivo, 
zero quilômetros, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Carrasco Bonito - TO. 

 

Data e hora de abertura da sessão pública: 26/01/2024, às 09h00min. 

 

Local: https://licitanet.com.br. Horário oficial de Brasília/DF. 

 

 

Exclusiva ME/EPP (   ) Sim       (X) Não 

 

Reserva de cota exclusiva ME/EPP (   ) Sim       (X) Não 

Pedidos de esclarecimentos e Impugnação Até 23/01/2024 

 

ALERTA: No Acórdão TCU (Tribunal de Contas da União) nº 754/2015 – Plenário, 

houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure processo 

administrativo, com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 

injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei nº 10.564/2023 tanto na 

licitação quanto no contrato. Nesse contexto, alerta-se para que a licitante 

analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular proposta/lance 

firme e possível de cumprimento. A prática injustificada de atos ilegais, 

exemplos: não manter a proposta, deixar de enviar documentação exigida, 

fazer declaração falsa, não assinar o contrato etc., sem prejuízo de outras 

infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as 

quais serão apuradas em regular processo administrativo, com acompanhamento 

direto da Procuradoria Jurídica Municipal.  

 

 

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este 

procedimento devem ser encaminhados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, para o endereço 

clpcarrascobonito@gmail.com, conforme Lei nº 14.133/21 e Decreto nº 

10.024/2019 

 

 
 

https://licitanet.gov.br/
mailto:clpcarrascobonito@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2024 
 
 

PREÂMBULO 
 

A Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito - TO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com endereço na Praça Ulisses Guimarães, nº 100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
25.064.023/0001-90, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 26 de janeiro de 
2024, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Ulisses 

Guimarães, nº 100 – Centro, Carrasco Bonito/TO, reunirão o Pregoeiro e a Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria nº 233/2022 de 02 de setembro de 2022, com a finalidade 
de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando aquisição do referido 

objeto descrito no Anexo I, processando-se essa licitação pela Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de Agosto de 2014,  Lei 

Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, e Decreto nº 46/2022 de 12 de julho de 
2022. 
 

Esclarecimentos e informações relativas a esta licitação serão obtidas na Prefeitura 
Municipal de Carrasco Bonito - TO, de 08 às 12 horas, via e-mail: 

clpcarrascobonito@gmail.com, ou via telefone 63 3344-1462. 
 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 

comunicação. 
 

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o 

recebimento de propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, 

informados no preâmbulo do presente Edital.  

 
1- OBJETO 

 
1.1- Contratação de empresa visando a aquisição de Veículo Automotivo, zero 
quilômetros, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 

de Carrasco Bonito - TO. 
 

2- LOCAL, DATA E HORA 
 

2.1- A sessão pública será realizada no site do A presente licitação será regida 
integralmente, no endereço www.licitanet.com.br, no dia 26/01/2024, com início às 
09:00 (nove horas), horário de Brasília/DF.  

2.2- Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem 
propostas através do site citado no item 2.1, até às 08:59 (horário de Brasília/DF) do 

dia 26/01/2024. 
 
2.3- Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília-DF. 
2.3- Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

mailto:clpcarrascobonito@gmail.com
http://www.licitanet.com.br/
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observarão obrigatoriamente o horário de Brasília-DF. 
 

3- PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. A participação no presente Pregão Eletrônico é Preferencial a pessoas jurídicas 

enquadradas ou equiparadas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que 
satisfaçam as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, e ainda, cujo contrato 

social esteja em vigor, registrado no órgão competente, com o ramo de atividade 
compatível ao objeto deste edital. 
3.2 Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, de interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 

constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos 
com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Tavares, ou 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
4- DO EDITAL 

 
4.1- As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, através do e-mail 

clpcarrascobonito@gmail.com. 
4.1.1- A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de 

até 2 (dois) dias úteis. 
4.1.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não 

afetar a formulação da proposta. 
4.1.3- Se das impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 

divulgada neste sistema www.licitanet.com.br.  
 

5- CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES 
 
5.1 O credenciamento dos Licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema, obtidos no site 
do Portal Licitações www.licitanet.com.br.  

5.2 O credenciamento junto ao Portal de Compras Eletrônicas implica a 
responsabilidade legal do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

à Prefeitura de Carrasco Bonito - TO, ou ao Portal Licitanet, responsabilidade por 
eventuais danos causados por uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

Portal LICITANET, para imediato bloqueio de acesso. 
 

6- ACESSO AO SISTEMA 
 
6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento de proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horários limites 

estabelecidos neste Edital. 
6.2 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

mailto:clpcarrascobonito@gmail.com
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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6.3. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.4 A proposta de preços prevista no edital deverá ser encaminhada em formulário 
eletrônico específico. 

6.5 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas no edital e, se porventura, 

a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as obrigações contidas nesta 
licitação. 
6.6 No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a 

materiais, equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações 
relativas a salários, assistência técnica (quando solicitada), revisões, previdência social, 

tributos, seguros, material de consumo, frete, lucro, descarregamento e tudo mais que for 
necessário até a entrega final do(s) produto(s) na sede do Município de Carrasco Bonito - 
TO. 

6.7 A partir do dia da publicação/divulgação deste edital no site 
www.licitanet.com.brr poderão ser encaminhadas as propostas de preços com valores 

por item, exclusivamente por meio eletrônico. 
6.8 O licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico de que tem 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.9 A empresa deverá informar no sistema a condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, para obter as vantagens oriundas da Lei Complementar 123/2006 e suas 

alterações. 
 
7- DA PROPOSTA 

 

7.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

no edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.   

7.2 Na proposta inserida no sistema deverá ser indicada a MARCA/MODELO do veículo 

ofertado. 

7.3 A proposta de preços apresentada deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, à 

contar da sua apresentação. 

7.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances.  

7.5 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo 

dado durante a negociação.  

7.6 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.7 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo 

acompanhado em tempo real por todos os participantes.   

 
8- CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1 A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 
8.2 Habilitação Jurídica:  



5 
EDITAL PE 01/2024 – CARRO 0 KM 

                  

 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;   

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;   

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;   

f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, e ainda:  

f.1) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;   

f.2) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;   

f.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;   

f.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação.  

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no  Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência;   

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização;  

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.   

j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente quando a atividade assim o exigir.  

 

8.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a Certidão Negativa de 

Débitos (CND); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a Certidão Negativa de 

Débitos da Dívida Ativa (CND); 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede licitante, mediante Certidão 

Negativa de Débitos da Dívida Ativa (CND); 

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal;  

g) Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da 

Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011). 

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (se houver) do domicilio 

ou sede da licitante, comprovando possuir inscrição habilitada no Cadastro de 

Contribuintes Estadual. 

i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (se houver) do domicilio 

ou sede da licitante, comprovando possuir inscrição habilitada no Cadastro de 

Contribuintes Municipal. 

8.3.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;   

8.3.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação.  

 

8.4 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação 

dos seguintes documentos:   

a) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que o Licitante forneceu produto compatíveis com a proposta 

apresentada, informando ainda que o fornecimento foi satisfatório.  

  

a.1) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;   
 

8.4.1 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram efetuados o fornecimento, caso esta comissão julgue necessário.   

 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada 

consistirá de: 

  

a) Balanço patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, observando-se as 

seguintes condições:  
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a.1.) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

essa peça de escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na variação ocorrida 

do IGP-DI (Fundação Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir 

(devendo ser apresentado o respectivo memorial de cálculo);  

  

a.2.) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço 

patrimonial e a demonstração de resultado forem apresentados em uma das seguintes 

formas:   

  

I - publicados em Diário Oficial;  

  

II - publicados em Jornal; ou  

  

III - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro das 

Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante;   

  

IV - por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário – devidamente autenticado pela 

Junta Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio 

do licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento (de acordo com a 

IN nº 65/97-DNRC).  

  

a.3.) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo 

considerada qualificada aquela que obtiver, no mínimo, os seguintes Índices:  

  

  

Índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 –  

    ILC = Ativo Circulante   

            Passivo Circulante  

Índice de Liquidez Geral superior a 1,00 –   

      ILG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo   

             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

  

Índice de Solvência Geral superior a 1,00 –   

      ISG = ______ Ativo Total_____________________  

                 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

  

a.3.1.) As empresas que apresentarem índices contábeis iguais ou inferiores a 1 (um), 

deverão comprovar um capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% 

(dez por cento) do valor estimado para contratação."  

 

b) CERTIDÃO NEGATIVA DE EFEITOS DE FALÊNCIA, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no prazo de 

validade.  

b.1.) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
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deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.6 Os documentos emitidos através da internet serão conferidos em terminal que tenha 

acesso a mesma, antes de efetivar o cadastro de fornecedor e/ou adjudicação do pregão. 
Os demais documentos deverão ser apresentados originais, ou cópias com autenticação 
em cartório, ou autenticados por servidor do setor de licitações. 

8.7 Caso a empresa proponente estiver sendo representada por procurador, deverá 
conter também, a cópia autenticada ou original da procuração concedendo amplos poderes 

para assinar a proposta financeira. 
8.8 A proposta vencedora ajustada ao lance, será encaminhada ao Pregoeiro, 
ao final da Sessão Pública, através do site www.licitanet.com.br. 

8.9 A critério do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado. 
8.10 O licitante que não cumprir com o disposto no item 8.8 será desclassificado. 

8.7. Não serão admitidos protocolos ou documentos com rasuras ou vencidos até a 
data fixada para entrega dos mesmos. 
 

9- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
 

9.1- A partir do horário previsto no edital e no sistema eletrônico, terá início a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas para os 
lotes correspondentes, disputados um a um sucessivamente. 

9.2- Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial 
de menor valor apresentada por Lote. 

9.3- Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de 
lances, podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.4- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado. 

9.5- A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor. 

9.6- Os lances ofertados serão no VALOR UNITÁRIO ESTIMADO PARA O ITEM, 
considerando assim, com no máximo duas casas decimais, sendo desprezadas as demais. 
9.7- Só serão aceitos lances cujos valores inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 
9.8- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico. 
9.9- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes. 
9.10- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
9.11- Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá a pregoeira 
verificar a aceitabilidade do(s) preço(s) ofertado(s). 

9.12- Encerrada a fase de recebimento de lances, compete a pregoeira avaliar a 
aceitabilidade dos preços apresentados, verificando a perfeita consonância com as 

especificações do edital, podendo encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor aceitável, para que seja obtido preço melhor, 
bem assim decidir sobre sua aceitação. 

9.13- O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela 

http://www.licitanet.com.br./
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pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 
9.14- ENCERRADA A ETAPA DE LANCES DA SESSÃO PÚBLICA, O LICITANTE VENCEDOR 

DA DISPUTA, DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA FINANCEIRA (CFE. ITEM 8.8), VIA 
SISTEMA EM ATÉ 2 HORAS. 
9.15- O item 9.14 deverá ser totalmente cumprido, sob pena de desclassificação da 

empresa e aplicação das penalidades legais cabíveis. 
9.16- Caso a documentação e a proposta financeira não estejam habilitadas, as empresas 

remanescentes serão chamadas para apresentar as exigências do edital, nas mesmas 
condições. 
9.17- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará as propostas ou os lances 
subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do participante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o edital. Nesta hipótese, a pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 

9.18- O objeto apenas será adjudicado pelo pregoeiro, após habilitação da empresa 
vencedora da disputa no que se refere à documentação e proposta financeira. Caso a 

vencedora seja inabilitada em qualquer das exigências, após transcorridos os prazos 
recursais, as demais empresas serão solicitadas para a apresentação dos mesmos 
requisitos. 

9.19 - A manifestação da intenção de interpor recurso deverá ser feita 
no prazo máximo de 15 (quinze) minutos após o encerramento da disputa do lote 

que a licitante concorreu (após declaração do vencedor pelo pregoeiro), 
explicitando sucintamente suas razões em campo próprio do sistema. Sendo 
aceita a motivação pelo recurso, a licitante terá 3 (três) dias corridos para 

formalizar as razões do recurso. Dependendo do resultado, a licitação seguirá 
um dos destinos constantes do item 12. 

9.20 - O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
9.21 – Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos 

meramente protelatórios. 
9.22- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.23 – A falta de manifestação motivada do licitante no prazo descrito no item 
9.19 implicará na decadência do direito de recurso. 

9.24 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os 
envelopes contendo a indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à 

sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 

 
10- CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

10.1- Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 
as condições definidas neste Edital. 

10.2- A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais). 
10.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas e os lances: 
10.3.1 - Que não atenderem as exigências do Edital; 

10.3.2- Omissos ou vagos bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

10.3.3- Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste Edital; 
10.4- Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas 
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finais: 
10.4.1- Que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando 

comparados aos preços de mercado, ou do preço orçado pela Administração. 
 
11 – HABILITAÇÃO 

 
11.1 – Será (ao) considerado (s) habilitado(s) o(s) licitante(s) que após encerramento 

da disputa, atender as exigências do item 8 do Edital. 
11.2 – Constitui motivo para inabilitação do licitante, o não cumprimento do requisito de 
habilitação. 

11.3 – Na hipótese de superveniência de fato impeditivo da habilitação, obriga-
se o licitante a declará-la, sob pena de sujeitar-se às penalidades neste Edital. 

11.4 – Poderá ser usado o campo “Mensagens” do sistema pelo pregoeiro para adicionar 
informações complementares sobre o Pregão. 
11.5 – É de responsabilidade dos participantes, acessarem as mensagens editadas no 

sistema, para que obtenham as informações necessárias sobre as possíveis alterações no 
procedimento licitatório; 

11.6 – As empresas que descumprirem com as exigências do Edital estarão sujeitas às 
sanções legais cabíveis. 
 

12 – DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

12.1 – Caso não haja recurso, o pregoeiro julgará a possibilidade de adjudicar 
o objeto do certame ao(s) licitante(s) vencedor(es), encaminhando o processo para 
homologação pela autoridade superior. 

12.2 – Caso haja recurso, de acordo com as exigências do item 9.19 do edital, 
os concorrentes deverão apresentar memoriais, dirigido ao pregoeiro, no campo próprio 

do sistema Licitanet. Os demais licitantes, desde logo ficam intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil subsequente 

ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
12.2.1 – Nessa hipótese, a autoridade superior ratificará ou não a decisão do 
pregoeiro com o devido parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Carrasco Bonito 

- TO. Constatada a regularidade dos procedimentos, homologará a licitação. 
12.3- Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para 
responder pelo licitante. 
 

13- DA ENTREGA 
 

13.1 O prazo de entrega dos bens licitado será de até 10 (dez) dias úteis, após o 
recebimento da Nota de Empenho, mediante a conferência e o recebimento do produto 
por servidor municipal designado para tal encargo, no endereço: LOCAL DE ENTREGA: 

PREFEITURA MUNICIPAL, sito à Praça Ulisses Guimarães, nº 185, Centro, Carrasco 
Bonito - TO. 

13.2 A entrega deverá ser conforme as especificações exigidas no ANEXO I do 
Edital, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital. 
13.3 Demais detalhes em relação a dia e hora das entregas deverão ser previamente 

combinados com responsável pela secretaria requerente. 
13.4 Verificada a desconformidade do objeto licitado, a CONTRATADA deverá promover 

a substituição do mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se 
às penalidades previstas neste edital. 
13.5 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 
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fornecimento. 
13.6 O objeto licitado será avaliado em suas condições gerais, estando diferente 

das especificações do edital, fará com que o mesmo não seja aceito. 
13.7 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
licitado com a especificação; 

13.8 Definitivamente, no prazo máximo de 5 dias corridos, a contar do recebimento 
provisório, para a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação. 
 
14- DO PAGAMENTO 

 
14.1- O pagamento será efetuado contra empenho, após o fornecimento do item, por 

intermédio da respectiva secretaria solicitante e mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura. 
14.2- A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de 
fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 
14.3- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
fornecimento do item. 

14.4- Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
 
15- PENALIDADES 

 
Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente  justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar  declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

 
15.1 – Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão 
sujeitas as seguintes penalidades: 

15.1.1- deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% 
sobre o valor do último lance ofertado; 
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15.1.2- deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do 
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% 

sobre o valor do último lance ofertado; 
15.1.3- executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução 
e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

15.1.4- multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo 
não atendido) por dia de atraso na entrega do(s) bem(ns), respeitados os limites 

da lei civil e sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela 
Administração e da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação 
inicialmente citada;  

15.2- as multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, 
pela contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta 

específica em favor da contratante, ou cobrados judicialmente. 
15.3- o descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido 

por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, 
cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir. 

 
16- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

16.1- As despesas decorrentes do presente PREGÃO correrão por conta da rubrica, sendo: 
 

Órgão: 13 - FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARRASCO – FMAS 
Unidade: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 08.244.0011.1-018 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS PARA O CRAS 

Rubrica de despesa: 4.4.90.52.00.00 - 660 - Equipamentos e Material Permanente 
 

 
17- DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1- A Administração Municipal não será penalizada por qualquer problema que possa 
ocorrer no site www.licitanet.com.br, em qualquer fase do pregão. 

17.2- Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, 
a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, 

dando ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar 
(Lei Federal 14.133/2021). 
17.3- Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, caso haja alterações no Edital, o pregoeiro 
comunicará através do sistema “Licitações” do Portal www.licitanet.com.br! 

correspondente ao presente certame, a nova data da sessão de disputa. 
17.4- Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à 

Praça Ulisses Guimarães, nº 185, centro, Carrasco Bonito - TO, Fone: (63) 3344-1462. 
17.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 
17.6- Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 14.133/2021. 
17.7- A participação do licitante neste pregão implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 
17.8- É facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a 

promoção de diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do 

processo.  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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17.9- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da 

ampliação da disputa entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica 

do futuro Contrato.  

17.10- Fica designado o foro da Comarca de Augustinopólis - TO para dirimir quaisquer 

questões judiciais oriundas deste Edital. 
17.11- Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:  

  

ANEXO I – Termo de Referência  

ANEXO II – Minuta do Contrato  

 

 
 

Carrasco Bonito – TO, 12 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 

MISSIANA DE JESUS DA COSTA BANDEIRA 
Sec. Mun. de Assistência Social 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2024 
 
1- OBJETO 

 
O presente pregão tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa visando a aquisição de Veículo Automotivo, zero 
quilômetros, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Carrasco Bonito - TO, todos em conformidade com as respectivas especificações 

contidas neste ANEXO. 
 

Esta aquisição visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
visando a melhoria na execução das atividades deste órgão, como por exemplo nas ações 
sociais, visitas domiciliares, visitas aos beneficiários de programas sociais, conduzir 

funcionários deste orgão em capacitações, reuniões e atividades afins as quais necessitam 
de transporte veicular. Reitera-se que esse órgão não possui veículo próprio para tal 

finalidade, o que justifica a referida aquisição. 
 
2- DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS (ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA – OBRIGATÓRIA) 

 
ITEM DESCRIÇÃO APRES QUANT VLR UNIT VLR TOTAL 

01 Veículo Automotor tipo 

Popular/Passeio, Hatch – 0KM, 

Ano/Modelo 2024, especificações 

minimas: Combustível: Álcool/ 

Gasolina, Potência (cv) 75 73, Torque 

(kgf.m) 9,89 9,48, Câmbio manual de 

5 marchas, Tração dianteira, Direção 

hidráulica/Elétrica, Suspensão 

dianteira, Suspensão tipo McPherson, 

roda tipo independente e molas 

helicoidal, Suspensão traseira, 

Suspensão tipo eixo de torção, roda 

tipo, Freios N/D, Dimensões, Porta-

Malas mínimo de 200L, Tanque de 

combustível minimo 45L, Ocupantes 

5, airbag motorista, alarme, freios 

ABS, airbag passageiro, Distribuição 

eletrônica de frenagem, Conforto: ar-

condicionado, travas elétricas, ar-

quente, trio elétrico, Som de fábrica, 

cd player com MP3 entrada USB, rádio 

FM/AM, Kit Multimídia. Vidros 

elétricos dianteiros, desemb. Traseiro. 

Cor externa: Branco ou Prata.  

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

COR: BRANCO. 

OBS: Tapetes de borracha, Sufilme 

nos vidros conforme norma do 

Detran, todos os itens originais de 

fabrica. 

UND 01 R$ 

78.166,66 

R$ 

78.166,66 
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3- DAS CONDIÇÕES DO VEÍCULO 
 

3.1- O veículo tipo: Popular/Passeio, Hatch; conforme especificação no termo de 
referência, devendo seu primeiro emplacamento ser obrigatoriamente na cidade de 
Carrasco Bonito – TO (o pagamento das taxas resultante do emplacamento correrá as 

expensas da contratada), o veículo ainda deverá cumprir os seguintes requisitos mínimos: 
3.2- - Estar em conformidade com normas de trânsito e legislações vigentes; 

3.3- Estar de acordo com as normas técnicas Resolução do Contran 316/09; 
3.4- O MUNICÍPIO DE CARRASCO BONITO - TO não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência da responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
3.5- A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de cumprimento da ordem 

de fornecimento emitida pela contratante, sob pena de serem aplicadas as sanções neste 
edital. 
3.6- Caso o produto cotado tenha saído de linha, deverá ser entregue aquele que 

substituiu o antigo modelo, ou seja, os mais atualizados/superior, sem ensejar ônus para 
a CONTRATANTE, devendo ser fornecido comprovante sobre a descontinuidade do 

equipamento ou de componente, sendo necessária a prévia análise/aprovação da 
CONTRATANTE. 
3.7- Os produtos deverá ser entregue acompanhado do certificado de garantia e o 

manual em português, o que será verificado pelo fiscal do contrato, quando da respectiva 
entrega. Caso os referidos documentos sejam apresentados em língua estrangeira deverão 

traduzidos para o português. 
3.8- A empresa contratada deverá agendar a entrega com antecedência. 
3.9- Os bens ou produtos serão recebidos provisoriamente, pelo (a) servidor 

responsável, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

3.10- Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de até 05 (Cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.11- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
3.12- A contratada deverá responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da 

entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de 
frete e seguro, e, eventuais perdas ou danos. 
3.13- Apresentar o veículo em perfeito estado, sendo que todos os dados devem estar em 

língua portuguesa. Deverão, ainda, estar com seus respectivos quantitativos impressos na 
nota fiscal. 

3.14- Os preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, descarga e 
quaisquer outras despesas para a entrega do veículo. 
3.15- O veículo deverá ser entregue na sede administrativa da contratante situada na 

Avenida Tocantins, SN, centro, Carrasco Bonito – TO, ou em local solicitado dentro do 
município de Carrasco Bonito – TO. 

3.16- Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a gravidade dos casos, encaminhada 
para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço público emergencial. 
3.17- A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a execução do contrato, prestando 
esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações formuladas. 

 
4- LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
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4.1- A entrega do veículo deverá ser feita na sede da contratada, onde a Secretaria 
através de seu departamento competente procederá acurada vistoria a fim de verificar a 

compatibilidade do mesmo com as condições do estatuídas neste termo de referência, 
principalmente quanto as premissas deste Termo de Referência. 
4.2- O prazo para entrega do veículo será de até 10 (dez) dias úteis após a emissão da 

nota de empenho, e observará a seguinte cronologia: 
a- Provisoriamente: no ato da entrega; 

b- Definitivamente: em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, após 
verificação da conformidade do bem entregue com as exigências estabelecidas neste 
termo. 

c- O recebimento não exclui as responsabilidades do licitante vencedor contratado 
estabelecido pela legislação ou pelo Contrato. 

 
5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

5.1- Comunicar a Secretaria de Assistência Social, qualquer anormalidade de caráter 
urgente (inclusive Recall) e prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como 

manter informada quanto a mudanças de endereço, telefones, e-mail de seu 
estabelecimento. 
5.2- Possuir concessionárias com estrutura adequada para realização de serviços de pós-

venda, necessários ao bom funcionamento do veículo; 
5.3- Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante, e caso a 

reclamação seja proveniente de defeito ou vicio no veículo e este por sua vez impeça o 
pleno funcionamento do mesmo, e na hipótese de o defeito ser oriundo de “defeito de 
fabricação” a contratada deverá dar início a manutenção do veículo em um prazo não 

superior a 48 (quarenta e oito) horas, após, deverá emitir relatório dos problemas 
encontrados e o tempo para realização dos reparos, que se limitarão a 5 (cinco) dias 

corridos, após a notificação formal, ficando por sua conta as despesas com guincho, caso 
seja necessário seu uso; 

5.4- Entregar os Veículos de boa qualidade, em estrita consonância com as normas do 
DENATRAN/DETRAN/ABNT e outros órgãos reguladores do setor, bem como, condições 
estabelecidas no edital. 

5.5- Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, 
inclusive as Instruções Normativas do DETRAN - TO, dentro dos prazos pré- estabelecidos, 

atendendo prontamente a todas as consultas e solicitações, prioritariamente aos demais 
compromissos profissionais. 
5.6- Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento da entrega dos veículos, 

informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
5.7- Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a entrega do 

objeto da presente licitação, mão-de-obra, entrega/transportes, seguros, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários e todos os demais custos, inclusive quanto ao 
primeiro emplacamento. 

5.8- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os 
acréscimos e supressões que se fizerem no objeto contratado, respeitado os limites 

indicados no Art. 125, da Lei nº 14.133/21. 
5.9- Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 são obrigações 
da CONTRATANTE. 

5.10- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 
presente contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem 

prévio assentimento por escrito, do CONTRATANTE. 
5.11- A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar ao MUNICÍPIO DE CARRASCO BONITO - TO ou a terceiros em razão de ação ou 
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omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente, de outras 
cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 

5.12- reparar, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o veículo 
se este apresentar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 48 horas. 
5.13- Além das obrigações resultantes da observância da Lei Nº 14.133/21 são obrigações 

da CONTRATADA: 
5.14- O veículo recusado ou o que, embora entregue e recebido, apresente defeito cujo a 

verificação só se tenha tornado possível no decorrer de sua utilização, deverá ser reparado 
ou substituído às expensas da contratada. Enquanto não ocorrer a reparação ou 
substituição, a contratada é considerada em atraso e sujeita as penalidades cabíveis. 

5.15- Entregar o veículo, objeto da licitação, de acordo com as especificações definidas 
nas propostas, isentos de defeito de fabricação, acompanhado de manuais técnicos e/ou 

de operação, redigidos em língua portuguesa. 
5.16- Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente 
ao objeto contratado, para os servidores e órgão ou entidade publica concedente e dos 

órgãos de controle interno e externo, conforme determina o Art.43 da portaria 
interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016. 

 
11- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

11.1- Efetuar o pagamento de acordo com as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório, bem como no contrato. 

11.2- Fiscalizar a execução/entrega do objeto deste Contrato, apontado vícios e defeitos, 
e determinar a substituições dos veículos entregues fora das especificações da proposta 
vencedora. 

11.3- Atestar a entrega do objeto por meio de gestor especificamente designado; 
11.4- Promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, anotando em regi detectadas, comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

11.5- Realizar revisões conforme periodicidade indicada pelo Manual do Proprietário 
(padrão) de cada veículo, durante o prazo de garantia. 
11.6- Designar gestor para acompanhamento e fiscalização deste Contrato; 

11.7- Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

11.8- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 

12- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

12.1- Deverá ser designado um servidor para acompanhar/monitorar/fiscalizar a 
execução do contrato firmado com a empresa vencedora do certame, através de ato 
formal. 

 
13- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
13.1- Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as penalidades, além da responsabilização civil e penal 

cabíveis, sem prejuízo as demais sanções previstas nos artigos 155, 156 e 157 da Lei 
14.133/21. 

13.2- Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes franqueada 
vista ao processo. 
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14- PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

 
14.1- O prazo de garantia do item não poderá ser inferior à 01 (um) ano sem limite de 
quilometragem, à contar da emissão do recebimento definitivo. 

14.2- Se durante o prazo de garantia do produto, o mesmo apresentar quaisquer 
alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, o fornecedor deverá providenciar 

sua substituição no prazo não superior á 30 (trinta) dias. 
14.3- A Contratada deverá possuir representante autorizado para executar a assistência 
técnica do veículo fornecido, estabelecida em um dos seguintes Municípios: Palmas-TO, 

Gurupi-TO, Araguaina- TO, Paraíso – TO, Imperatriz – MA, Marabá – PA, ou, ainda, em 
outra cidade com distância não superior a 500km (quinhentos) da cidade de Carrasco 

Bonito - TO. 
 
15- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
15.1- A Secretaria de Assistência Social reserva-se o direito de cancelar o contrato e 

aplicar o disposto da Lei Federal nº 14.133 se o veículo estiver em desacordo com o 
previsto neste Termo de Referência e no edital e seus anexos; 
15.2- Fica reservado ao Município de Carrasco Bonito – TO, o direito de promover 

diligências conforme disposto na Lei nº 14.133/21, cujas condições serão fixadas no 
próprio termo e legislação. 

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, para 
solucionar quaisquer questões oriundas do processo de licitação.  
 

Aprovo o termo de referência e despesa, observada as normas legais. 
 

Carrasco Bonito – TO, 12 de janeiro de 2024. 
 

 
 

 

MISSIANA DE JESUS DA COSTA BANDEIRA 
Sec. Mun. de Assistência Social 
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MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2024 

Pregão Eletrônico nº 01/2024 

 
 

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE 

o Fundo Municipal de Assistência Social de Carrasco 
Bonito/TO e a empresa 
___________________________, por seu 

representante abaixo assinado, mediante os termos e 
condições seguintes: 

 
 
PREÂMBULO 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARRASCO BONITO - TO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 17.916.353/0001-39 pessoa jurídica de direito público, através de sua 

gestora  MISSIANA DE JESUS COSTA BANDEIRA, portadora do RG 047214632013-6 SSP/MA 
e do CPF Nº 029.211.351-08, A qual ocupa o Cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL e GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, nos 

termos do DECRETO Nº 006/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021, doravante denominada de 
CONTRATANTE, no final assinando, e do outro lado, a empresa ________________________, 
nº___, Bairro __________, CEP:______________, Cidade de __________________, por seu 

representante legal o Sr. _________________________, CPF nº 00000000000000, RG nº 
0000 SSP/UF, doravante denominada CONTRATADA, formalizam entre si o presente ajuste, 
em razão do PROCESSO Nº 01/2024, Pregão Eletrônico nº 01/2024 e na conformidade das 

cláusulas e condições seguintes, independentemente de transcrição e se regerá pela Lei nº 
14.133/2021: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa visando a aquisição de Veículo Automotivo, zero 

quilômetros, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Carrasco Bonito - TO.. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (Seis) meses. 

2.2. Os materiais/bens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Assistência 
Social sem nenhum ônus para o município, em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da 
ordem de fornecimento. 

2.3. A falta injustificada na entrega dos materiais após ordem de fornecimento emitida, no 
prazo contratado acarretará a não participação em futuras licitações, independente de 
processo administrativo ou judicial, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei 

14.133/21. 
2.4. Caso a contratada não atender ao prazo estará sujeito às penalidades estipuladas no 
edital e contrato, inclusive podendo ser impedida de participar em futuras licitações, além de 

multa e reparação dos danos causados ao município. 
2.5. A ordem de fornecimento será emitida conforme a necessidade. 
2.6. Verificada a desconformidade de algum dos bens, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste edital.  

2.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
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no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
2.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 2 (Dois) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
2.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
2.10. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ ____________ 

(____________________________). 
3.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, 
carregamento e descarregamento, seguros e demais despesas inerentes ao fornecimento do 

objeto contratado. 
3.3. Os serviços objeto deste contrato deverão serem prestados na forma e condições abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT  
MARCA VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 
Aquisição de Veículo Automotivo, 

zero quilômetros 
 

 
  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
4.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas, em até 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal com liberação pela Prefeitura Municipal, 

devidamente atestada pela unidade da requisitante, declarando o recebimento do (s) produto 
(s) em plena consonância com a ordem de fornecimento, emitida pelo setor de Compras. 
4.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, 

preferencialmente no dia 10 (dez) de cada mês; 
4.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos 

no preço; 
4.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação da licitação; 

4.5. O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação da fatura mensal 
e nota fiscal com as certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, 
do FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho; 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
4.8. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
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4.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.11. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato 
será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor 
correspondente no próximo documento de cobrança e em dobro por meio de compensação; 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 

5.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA as penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, sem 
prejuízo as demais sanções previstas nos artigos 155, 156 e 157 da Lei 14.133/21. 
6.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes franqueada vista ao 
processo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1 DA CONTRATANTE: 

7.1.1 Apresentar esclarecimentos necessários para a execução do contrato.  
7.1.2 Efetuar o pagamento de forma convencionada na Clausula Terceira deste contrato, 
dentro do prazo previsto, desde que atendida as formalidades previstas. 

7.1.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais 
irregularidades encontradas na execução do contrato, bem como, quando da aplicação de 
multas, retenção por danos causados e quaisquer débitos da CONTRATADA. 

7.1.4 Emitir a devida Ordem de Fornecimento (OF) ou Ordem de Serviço (OS) para a 
contratação pretendida. 
7.2 DA CONTRATADA: 

7.2.1 Manter durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Processo Licitatório. 

7.2.2 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
contratação, necessários a execução do contrato, inclusive os encargos de natureza 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos 

à execução do objeto deste contrato, sem qualquer vínculo com o CONTRATANTE. 
7.2.3 Oferecer, como uma organização completa, independente e sem vínculo com o 
CONTRATANTE, serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicional ao preço registrado. 

7.2.4 Não subempreitar o contrato a terceiros, seja parcial ou na sua totalidade.  
7.2.5 Assumir de inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, quando da 

execução do objeto deste contrato.  
7.2.6 Atender a requisições do CONTRATANTE sempre que for solicitado teste de qualidade 
dos produtos oferecidos. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação, objeto deste contrato, correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Órgão: 13 - FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARRASCO – FMAS 
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Unidade: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 08.244.0011.1-018 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS PARA O CRAS 
Rubrica de despesa: 4.4.90.52.00.00 - 660 - Equipamentos e Material Permanente 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 

9.1 Este contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento entre as partes, ou 
unilateralmente pela CONTRATANTE por medida de interesse público, mediante notificação a 
CONTRATADA, ou na ocorrência de qualquer das hipóteses, previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei Federal 14.133/21, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO 
 
10.1 O presente contrato é parte integrante do Processo Licitatório 01/2024, Pregão Eletrônico 

nº 01/2024. 
10.2 Constituem partes integrantes deste Contrato o Edital e respectivos anexos vinculados 
ao processo especificado na cláusula anterior, como se deste contrato estivessem transcritos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUJEIÇÃO E DOS CASOS OMISSOS 
 

11.1 As partes submetem-se às normas da Lei 14.133/21, cujos dispositivos fundamentarão 
a solução dos casos omissos, do Processo Licitatório competente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Augustinópolis – TO – Vara Distrital de Carrasco Bonito 

- TO, com exclusão de qualquer outro, para nele dirimirem eventuais dúvidas ou controvérsias 
decorrentes do presente Contrato. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, para que se produzam os legais efeitos esperados, juntamente assinados com as 
testemunhas, abaixo nomeadas e identificadas. 
 

 
Carrasco Bonito/TO, ____ de ______________________ de 2024. 

 

 
 
 

 
MISSIANA DE JESUS COSTA BANDEIRA 

GESTORA DO FUNDO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 
CONTRATANTE 

Nome representante: 
CPF: 

Empresa: 
CNPJ/MF nº  
Contratado 

 
 

                              

TESTEMUNHAS 01:      TESTEMUNHA 02: 
ASSINATURA:                               ASSINATURA: 
CPF Nº        CPF Nº  

 
 


